
destinem ao exterior produtos industriali
zados e outros que a lei indicar" (grifamos). 

3. Tanto a primeira como a segunda 
redação não permitem o elastério pretendido 
pela ora recorrente, no sentido de que as 
operações internas com produtos industria
lizados estão imunes ao ICM. Somente a 
operação que os destine ao exterior é que 
não está sujeita à tributação. 

4. Pelo improvimento do presente re
curso, caso seja o mesmo conhecido." 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Antônio Neder (Rela
tor): Conheço do recurso porque o acór
dão impugnado está em divergência com 
outros que o Supremo Tribunal editou so
bre a matéria, qual o demonstra, aliás, o 
despacho que deferiu o apelo e que se acha 
transcrito acima, no relatório. 

E dou-lhe provimento, porque a jurispru
dência desta Corte firmou a opinião de que 
a madeira serrada é produto industrializa
do, e, ainda, que o ICM não incide sobre 
as operações que a destinem ao exterior, 
como, aliás, expressa o art. 23, § 7.°, da 
Constituição Federal, texto da Emenda 

n.O 1, e o fazia o art. 24, § 5.0, do seu texto 
original. 

Para não me demorar no trato de assun
to sobre o qual se tornou tranqüilo o en
tendimento do Supremo Tribunal, passo de 
logo a citar estes precedentes: RE n.O 67.803 
(R.T.]. 54/607); Re D.O 68.596 (R.T.J. 

54/373); RE n.O 69_023 (R.T.]. 54/695); 
RE n.O 69.905 (R.T.]. 56/394); RE 
n.O 70.213 (R.T.]. 56/199). 

Repito que conheço do recurso e lhe dou 
provimento para restabelecer a sentença de 
primeiro grau. 

EXTRATO DA ATA 

RE n.O 70.681 - PR - ReI., Ministro 
Antônio Neder. Recte., Maffissoni Sor
gatto & Cia. Ltda. (Adv., Vitor Munhoz da 
Rocha). Recdo., Estado do Paraná (Adv., 
Lellis Corrêa). 

Decisão: Conhecido e provido, unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Barros Mon
teiro. Presentes à sessão os Senhores Minis
tros Thompson Flores, Bilac Pinto, Antônio 
Neder e Xavier de Albuquerque. Procura· 
dor-Geral da República, substituto, Dr. Os
car Corrêa Pina. 

IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS - ATO COM
PLEMENTAR 

O Ato Complementar n.O 35 não foi aprovado pela Consti
tuição de 1967; também o Ato Institucional n.O 5 não o ratificou. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Casas Sendas Comércio e Indústria S.A. versus Estado da Guanabara 
Recurso extraordinário n.o 70.723 - Relator: Sr. Ministro 

ADAÚCIO NOGUEIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da Segunda Turma 
do Supremo Tribunal Federal, em confor-

midade com a ata de julgamentos e notas 
taquigráficas, conhecer do recurso e lhe dar 
provimento, à unanimidade de votos. 

Brasília, 8 de novembro de 1971. Adalício 
Nogueira, Presidente e Relator. 
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RFLATÓRIO 

o Sr. Ministro Adalício Nogueira: Casas 
Sendas Comércio e Indústria S.A. impe
trou segurança contra ato do Diretor da 
Inspetoria de Rendas, da Secretaria de Fi
nanças do Estado da Guanabara, objetivan

do o recolhimento do Imposto de Circula
ção de Mercadorias à alíquota de 15%, nos 
termos dos Atos Complementares ns. 27 e 
31, e não no percentual de 17% exigido, 
aprovado pelos Decretos ·'E" n.O 1.966/67 
e "N" n.O 1.073/68. 

A sentença denegou o pedido por consi
derar a matéria insuscetível de apreciação 
em mandado de segurança, e o ego Tribunal 
de Justiça a confirmou, sob alegação de que 
"é vedado ao poder judiciário a apreciação 
de atos de natureza legislativa com base 
nos atos institucionais" (fls. 136). 

Inconformada, a impetrante recorre ex
traordinariamente para o Supremo Tribu· 
nal Federal fundada na letra a, art. 119, 
In, da Constituição Federal vigente, sus
tentando, preliminarmente, negativa de vi

gência aos art. 211 e 223 do Código de 
Processo Civil, e, quanto ao mérito, que 
o referido Decreto "E" n.O 1.966/67 "inob· 
servou o Ato Complementar n.O 35, em que 
se dizia com base" e que também "tal de
creto pretende viger contemporaneamente 
com a Constituição do Brasil que lhe é an
terior c, depois da qual, o mesmo não po
deria mais ser editado como foi" (fls. 140-5). 

Admitido o recurso a fls. 172, foi arra· 
zoado (fls. 175·83) e contra· arrazoado (fls. 
190·3), recebendo parecer da douta Procura
doria·Geral da República, subscrito pelo 
Dr. Sebastião Ribeiro Salomão e aprovado 
pelo DI. Oscar Corrêa Pina, Procurador
Geral, substituto, nestes termos (folhas 
201.4): 

"Majoração de tributos art. 6.° do Ato 
Complementar n.O 35, de 23.2.67. 

O disposto no art. 6.° do Ato Comple· 
mentar n.O 35/67 não dispensa os estados, 
o Distrito Federal e os territórios federais 
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de observarem a determinação contida nos 
art. 150. § 24, e 20, I, da Constituição Fe
deral (atuais art. 153, § 29, e 19, I). 

A autorização é concedida ao estado, não 
ao poder executivo estadual. 

1 - A matéria consubstanciada nos pre· 
sentes autos é idêntica à do RE n.O 70.979-

GB, recorrente Fazenda do Estado da Gua
nabara e recorridas Casas Sendas Comércio 
e Indústria S.A. O referido recurso foi 
julgado na sessão plenária de 8 de setembro 
p. passado e o ego Tribunal, por unanimi
dade, deixou de conhecê-lo nos termos do 
voto do Relator, eminente Ministro Luiz 
Gallotti, que transcrevemos na íntegra: 

O SI·. Ministro Luiz Gallotti (Relator): 
A recorrida invoca o acórdão unânime do 
Tribunal Pleno, RE n.O 68.661, de que fui 
relator e onde eu disse: 

"Preceito de ato complementar não é, 
data venia, preceito constitucional. Ele com
plementa este, mas não se lhe iguala ou 
equipara. E estará sempre pressuposto que 
exista num o que o outro possa comple
mentar. 

A competência, que a Constituição con· 
fere aos estados quanto à matéria tributária, 
só pode ser atingida por norma constitu
cional, não por dispositivo de lei comple. 
mentar. 

Assim, se foram aprovados e excluídos de 
apreciação judicial atos complementares que 
não respeitaram aquela competência, repor
tando·se a atos institucionais que para tan
to não lhes davam base, e se foram igual· 
mente aprovados os atos institucionais, há 
que dar prevalência a estes, atento o prin
cípio da hierarquia das leis." 

E acrescentei: 

"É de notar ainda que, com a referida 
exclusão judicial, se visou aos atos de na· 
tureza política, destinados a assegurar os 
fins e a continuidade da Revolução e não 
meras relações de direito tributário, como 
a de que se trata na espécie." 

Acresce que o Ato Complementar n.O 35 
é de 28.2.67, posterior à Constituição de 



1967, promulgada em 24 de janeiro, embora 
ela só entrasse em vigor a 15 de março. 
Obviamente, a Constituição de 1967 não 
poderia ter aprovado atos inexistentes na 
data em que foi promulgada. 

Dir-se-á que a Emenda Constitucional n.o 

I, de 17.10.69, no art. 181, repetiu a apro
vação constante do art. 173 da Constituição 
de 1967. 

Mas, subsistiriam, de qualquer modo, os 
argumentos anteriores ao último dos que 
servem de base à conclusão do meu voto. 

Note-se, ainda, que o invocado art. 6.0 

do Ato Complementar n.O 35 concedia a 
questionada autorização ao estado, 000 ao 
poder executivo estadual; e a concedia, pa
ra ser utilizada no exercicio de 1967 (aqui 
se cuida do exercicio de 1968). 

Por último, é de considerar que a própria 
Revolução deixou claro não terem os atos 
complementares força para emendar a Cons· 
tituição, quando dispôs no art. 3.0 do Ato 
Institucional n.o 6, de 1.2.69: "Ficam rati
ficadas as emendas constitucionais feitas por 
atos complementares subseqüentes ao Ato 
Institucional n.o 5, de 13.12.68." 

Essa ratificação, entretanto, não abrange 
o Ato Complementar n.O 35, que é de 
28.2.67. 

Assim, não conheço do recurso extraor
dinário, só interposto com invocação da alí
nea a. U 

Pelos mesmos fundamentos do voto trans
crito, opinamos pelo conhecimento e provi
mento do presente recurso." (fls. 201-4). 

f: o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Adalício Nogueira (Rela
tor): O presente recurso extraordinário am
parou·se, apenas, na letra a, da permissão 
constitucional. Dele conheço e lhe dou pro
vimento, nos termos do parecer da douta 
Procuradoria-Geral da República e em face 
do que se decidiu, à unanimidade, no ego 
Tribunal Pleno, em matéria rigorosamente 
idêntica à presente, quando do julgamento 

do RE n.o 70.979, de que foi relator o emi
nente Ministro Luiz GaIlotti, em sessão de 
8.9.71. 

varo 

o Sr. Ministro Eloy da Rocha: Sr. Pre
sidente, no RE n.o 70.979, de 8.9.71, jul
gado pelo Pleno e relatado pelo eminente 
Ministro Luiz GalIotti, não votei, porque 
presidi a sessão, na ausência ocasional do 
Sr. Ministro Aliomar Baleeiro. Apresenta
se, agora, questão análoga. 

No referido voto do Sr. Ministro Luiz 
GalIotti, destaca-se, sobre o mérito, este fun
damento: "Note-se, ainda, que o invocado 
art. 6.0 do Ato Complementar n.O 35 con
cedia a questionada autorização ao estado, 
não ao poder executivo estadual; e a con
cedia, por ser utilizada no exercicio de 1967 
(aqui se cuida do exercicio de 1968)." Pe
la mesma rado, não seria aplicável ao caso 
a autorizaça:o do art. 6.0 do Ato Comple
mentar n.O 35, de 28.2.67. 

Em atenção à orientação do Supremo Tri
bunal Federal, e sem reexame de todos os 
fundamentos que a determinaram, acompa
nho o voto de Vossa Excelência. 

EXTRATO DA ATA 

RE n.O 70.723 - GB - Rei., Ministro 
Adalício Nogueira. Recte., Casas Sendas Co
mércio e Indústria S.A. (Adv., Antônio 
Gonçalves de Oliveira). Recdo., Estado da 
Guanabara (Adv. Afrânio A. Moreira). 

Decisão: Conhecido e provido, unânime. 
Falaram: pela recorrente, o Dr. A. Carlos 
Gonçalves de Oliveira; pelo recorrido, o 
Dr. Augusto F. Gaffrée Thompson, e, pelo 
Ministério Público Federal, usou da pala
vra o Dr. Oscar Corrêa Pina, Procurador
Geral da República, substituto. 

Presidência do Sr. Ministro Adalício No
gueira. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Eloy da Rocha, Thompson Flores, Bilac 
Pinto e Antônio Neder, e o Dr. Oscar Cor
rêa Pina, Procurador-Geral da República, 
substituto. 
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